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Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Distrito Federal
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Distrito Federal.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Amazonas
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Amazonas.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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21ª Vara Cível - SJMG
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 PRAZO DE 20  DIAS

 
           
 

 O Dr. Daniel Carneiro Machado, Juiz Federal da 21ª Vara da Justiça Federal,
Seção Judiciária de Minas Gerais, na forma da lei, etc.
 

 
 

                      FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo da 21ª Vara tramita o CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA n. 1012976-73.2018.4.01.3800, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
em desfavor de PAIVA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI -  ME e FRANCISCO
JOSÉ CAMPELO DE PAIVA.  Cons iderando  que  os  execu tados  PAIVA
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME e FRANCISCO JOSÉ CAMPELO DE PAIVA 
encontram-se atualmente em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, INTIMA PAIVA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME, CNPJ 17.261.988/0001-45, e
FRANCISCO JOSÉ CAMPELO DE PAIVA, CPF 462.840.603-00, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuarem o pagamento da dívida no valor de R$138.775,29 (cento e trinta e
oito mil, setecentos e setenta e cinco mil e vinte e nove centavos), atualizado até 03/2021,
referente ao cumprimento da sentença proferida nos autos acima referidos, devidamente
atualizada até data do pagamento, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e penhora de
bens, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil. Para que não se alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
na sede deste Juízo, à Av. Álvares Cabral, 1.741, 1º andar, Belo Horizonte-MG. Expedido
nesta cidade de Belo Horizonte, aos 5 dias do mês de abril de 2021. Eu, Laurita Cardoso
de Abreu, diretora de secretaria, conferi o presente, que vai devidamente assinado pelo
MM. Juiz Federal.
 

 documento assinado digitalmente     
Daniel Carneiro Machado

Juiz Federal da 21ª Vara de Minas Gerais
 

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Minas Gerais

21ª Vara Federal Cível da SJMG

PROCESSO: 1012976-73.2018.4.01.3800
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
POLO PASSIVO:PAIVA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME e outros
 

Num. 493865928 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIEL CARNEIRO MACHADO - 05/04/2021 13:56:43
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040513564192800000488160101
Número do documento: 21040513564192800000488160101

6

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

1 
- 

A
n

o
 X

III
 N

. 5
9 

- 
C

ad
er

n
o

 d
e 

E
d

it
ai

s 
Ju

d
ic

ia
is

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 0

7/
04

/2
02

1



 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 PRAZO DE 20 DIAS

 
           
 

 O Dr. Daniel Carneiro Machado, Juiz Federal da 21ª Vara da Justiça Federal, Seção
Judiciária de Minas Gerais, na forma da lei, etc.
 

 
 

                 FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo da 21ª Vara tramita o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Pje n. 0006875-
13.2013.4.01.3800, ajuizado pela EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA em desfavor de 
WILLIAN DIAS DOS SANTOS. Considerando que o executado WILLIAN DIAS DOS SANTOS 
encontra-se atualmente em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA 
WILLIAN DIAS DOS SANTOS, CPF 069.945.466-2, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento da dívida de R$1.084.586,18 (um milhão, oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e seis
reais e dezoito centavos), atualizado até 03/06/2020, referente ao cumprimento da sentença proferida
nos autos acima referidos, devidamente atualizada à data do pagamento, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) e penhora de bens, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil. Para que não
se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
na sede deste Juízo, à Av. Álvares Cabral, 1.741, 1º andar, Belo Horizonte-MG. Expedido nesta cidade
de Belo Horizonte, aos 5 dias do mês de abril de 2021. Eu, Laurita Cardoso de Abreu, Diretora de
Secretaria, conferi o presente, que vai devidamente assinado pelo MM. Juiz Federal.
 

documento assinado digitalmente      
Daniel Carneiro Machado

Juiz Federal da 21ª Vara de Minas Gerais

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Minas Gerais

21ª Vara Federal Cível da SJMG

PROCESSO: 0006875-13.2013.4.01.3800
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
POLO PASSIVO:WILLIAN DIAS DOS SANTOS
 

Num. 493958383 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIEL CARNEIRO MACHADO - 05/04/2021 14:12:30
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040514123029900000488181155
Número do documento: 21040514123029900000488181155
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 PRAZO DE 20 DIAS

 
           
 

O Dr. Daniel Carneiro Machado, Juiz Federal da 21ª Vara da Justiça Federal, Seção
Judiciária de Minas Gerais, na forma da lei, etc.
 

 
 

                 FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo da 21ª Vara tramita o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Pje n. 0032420-
80.2016.4.01.3800, ajuizado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em desfavor de ADILSON PAIM
PAMPLONA. Considerando que o executado ADILSON PAIM PAMPLONA encontra-se atualmente em
lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA ADILSON PAIM
PAMPLONA, CPF 162.231.286-49, de que houve bloqueio de saldo de sua conta bancária, no valor de
R$563,86, devendo ficar ciente de que tem o prazo de 5 dias para comprovar que as quantias
bloqueadas são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos
financeiros, conforme artigo 854, § 2º e 3º, do Código de Processo Civil. Para que não se alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado na sede
deste Juízo, na Av. Álvares Cabral, 1.741, 1º andar, Belo Horizonte-MG. Expedido nessa cidade de
Belo Horizonte, aos 5 dias do mês de abril de 2021. Eu, Laurita Cardoso de Abreu, Diretora de
Secretaria, conferi o presente, que vai devidamente assinado pelo MM. Juiz Federal.
 

documento assinado digitalmente     
Daniel Carneiro Machado

Juiz Federal da 21ª Vara de Minas Gerais
 

 
 

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Minas Gerais

21ª Vara Federal Cível da SJMG

PROCESSO: 0032420-80.2016.4.01.3800
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
POLO ATIVO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
POLO PASSIVO:ADILSON PAIM PAMPLONA
 

Num. 495422392 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIEL CARNEIRO MACHADO - 05/04/2021 17:36:21
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040517362185500000489716046
Número do documento: 21040517362185500000489716046
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Acre
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Acre.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Amapá
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Amapá.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária da Bahia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária da Bahia.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Goiás
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Goiás.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Maranhão
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Maranhão.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Mato Grosso.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Pará.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária do Piauí.

17

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

1 
- 

A
n

o
 X

III
 N

. 5
9 

- 
C

ad
er

n
o

 d
e 

E
d

it
ai

s 
Ju

d
ic

ia
is

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 0

7/
04

/2
02

1



Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Rondônia
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Rondônia.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Roraima
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Roraima.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Tocantins
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 59 Caderno de Editais Judiciais Disponibilização: 07/04/2021

Não há atos judiciais a serem divulgados nesta data
para Seção Judiciária de Tocantins.
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